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Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 24 DE JULHO DE 2018

GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, resolve

Nº 867 - NOMEAR

ANTONIO CARLOS DE SOUZA, para exercer o cargo de Secretário
Adjunto da Secretaria de Administração do Gabinete de Intervenção
Federal no Estado do Rio de Janeiro, código DAS 101.5.

Nº 868 - NOMEAR

RUBENS GONÇALVES, para exercer o cargo de Diretor de Gestão
e Avaliação de Logística da Secretaria de Intervenção Federal do
Gabinete de Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro, código
DAS 101.5.

ELISEU LEMOS PADILHA

SECRETARIA DE GOVERNO
O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, resolve

Nº 869 - EXONERAR, a pedido,

JOSÉ NATAL DO NASCIMENTO do cargo de Assessor Especial da
Secretaria de Governo da Presidência da República, código DAS 102.6.

ELISEU LEMOS PADILHA

MINISTÉRIO DA SAÚDE
O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, resolve

Nº 870 - EXONERAR

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES do cargo de Procurador-Chefe
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, código CGE-II.

Nº 871 - NOMEAR

DANIEL JUNQUEIRA DE SOUZA TOSTES, para exercer o cargo
de Procurador-Chefe da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, código CGE-II.

ELISEU LEMOS PADILHA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, resolve

Nº 872 - EXONERAR, a pedido,

CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO do cargo de Assessor Especial
do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
código DAS 102.5, a partir de 23 de julho de 2018.

ELISEU LEMOS PADILHA

DESPACHOS DE 24 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e pelo inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, resolve autorizar o afastamento do País do servidor
CHANDRO COELHO MARÇAL, matrícula SIAPE nº 1424165,
Analista de Comércio Exterior da Coordenação do Programa de
Aceleração ao Crescimento e Mais Alimentos da Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (SEAD) da
Casa Civil da Presidência da República, com o objetivo de participar
de reuniões técnicas com o governo e representantes de agricultores
do Sudão, realizar visita exploratória no país a fim de analisar as
características da Agricultura Familiar e avaliar possibilidade de
desenvolvimento de projeto para adesão ao Programa Mais Alimentos
Internacional (PMAI), na cidade de Cartum, Sudão, no período de 6
a 12 de agosto de 2018, inclusive trânsito, com ônus. Processo nº
55000.016196/2018-83.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e pelo inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, resolve autorizar o afastamento do País do servidor
GUILHERME MENEZES MARTINELLI, matrícula SIAPE nº
2324128, Assessor Especial e Gestor das Ações do Programa Mais

Alimentos e do Programa de Aceleração ao Crescimento/PAC 2 da
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário (SEAD) da Casa Civil da Presidência da República, com o
objetivo de participar de reuniões técnicas com o governo e
representantes de agricultores do Sudão, realizar visita exploratória no
país a fim de analisar as características da Agricultura Familiar e
avaliar possibilidade de desenvolvimento de projeto para adesão ao
Programa Mais Alimentos Internacional (PMAI), na cidade de
Cartum, Sudão, no período de 6 a 12 de agosto de 2018, inclusive
trânsito, com ônus. Processo nº 55000.015748/2018-36.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e pelo inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, resolve autorizar o afastamento do País do servidor
GUSTAVO DE PAULA E OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1446897,
Assessor Especial, código DAS 102.5, da Subchefia de Análise e
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da
Presidência da República, para acompanhar o Subchefe de Análise e
Acompanhamento de Políticas Governamentais nas reuniões e
eventos sobre Boas Práticas Regulatórias do Diálogo Comercial
MDIC-DoC, em Washington, Estados Unidos da América, no período
de 29 de julho a 3 de agosto de 2018, inclusive trânsito, com ônus.
Processo no 00023.000578/2018-35.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e pelo inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, resolve autorizar o afastamento do País do servidor
LEONARDO ALVES RANGEL, matrícula SIAPE nº 1460095,
Assessor Especial, código DAS 102.5, da Assessoria Especial da
Casa Civil da Presidência da República, para participar do evento
"Extensión de la protección social en el contexto de las políticas de
formalización", na cidade da Guatemala, Guatemala, no período de 29
de julho a 5 de agosto de 2018, inclusive trânsito, com ônus. Processo
no 00021.000079/2018-68.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e pelo inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, resolve autorizar o afastamento do País do servidor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS, matrícula SIAPE nº
2306623, Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, para
representar o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, nas reuniões e eventos sobre Boas Práticas Regulatórias
do Diálogo Comercial MDIC-DoC, em Washington, Estados Unidos
da América, no período de 29 de julho a 3 de agosto de 2018,
inclusive trânsito, com ônus. Processo no 00023.000571/2018-13.

Processo nº 55000.012937/2018-57. Tornar sem efeito a autorização
de afastamento do País do servidor HUR BEN CORRÊA DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1535597, publicado no Diário Oficial da União nº
122, de 27 de junho de 2018, Seção 2, página 2.

ELISEU PADILHA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 1.187, DE 20 DE JULHO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,
S U B S T I T U TO no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 21, da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, publicado no Diário
Oficial do dia 12 de janeiro de 2017, combinado com o art. 107,
inciso VII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, resolve:
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS

E DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

PORTARIA Nº 7.296, DE 19 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, SUBSTITUTO,
DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
4.925/DEPEX, de 10 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de maio de 2018
e considerando o contido na Portaria nº 6.270-CEEXT, de 14 de junho de 2018, publicada no DOU
nº 116, de 19 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Enquadrar os servidores oriundos do ex-Território Federal do Amapá, integrantes do
quadro em extinção da União, a contar de 19 de junho de 2018, nos cargos, classes, padrões e níveis,
do Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais - PCC-Ext, conforme anexo, em face
do disposto no art. 5º da Lei 13.681, de 2018 (Processo nº 18791.000186/2018-31).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

AMADO JOSÉ BUENO NETTO

ANEXO
Cargo: Agente Administrativo - Classe S - Padrão III - NM

. NOME CPF

. FRANCISCO DE ACIS SOUSA BARRETO 072.972.892-72

. GERALDO TOMAZ MATOS DE SOUZA 163.948.792-15

. MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BORGES 066.768.392-53

Cargo: Auxiliar de Artífice - Classe S - Padrão III - NA

. NOME CPF

. RUBENS QUEIROZ PONTES 064.587.182-68

Cargo: Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Classe S - Padrão III - NA

. NOME CPF

. JOSE DA SILVA BEZERRA JUNIOR 189.706.482-91

. JOSE VALDERI PACHECO DOS SANTOS 154.295.202-68

. KELSON RAIMUNDO DE BARROS PEREIRA 210.093.172-53

. MARIA CELIA PANTALEAO REZENDE 229.154.782-87

. MARIA DE NAZARE DA SILVA 062.493.292.34

. NATALINA PIEDADE DE ABREU 300.601.332-87

. PAULO SERGIO MARQUES SILVA 156.758.902-20

. RAIMUNDO SANTOS DA SILVA 060.015.642-72

. SILA BARBOSA PENA 210.063.002-44

Cargo: Motorista Oficial - Classe S - Padrão III - NA

. NOME CPF

. MOISES DA SILVEIRA E SOUZA NETO 059.980.342-87

Cargo: Professor - Classe D - Nível 404 - 40 horas semanais -NS

. NOME CPF

. VALDECI MACIEL DE OLIVEIRA 047.321.382-68

Cargo: Professor - Classe D- Nível 404 - 40 horas semanais - NM

. NOME CPF

. DOMINGA GLORIA DE FREITAS DOS SANTOS 156.778.182-91

. IVANILDE SOBRAL DA CONCEIÇÃO 065.864.652-49

. JANETE DO SOCORRO NASCIMENTO DOS SANTOS 468.310.702-30

. KATIA REGINA DE SA FRANÇA 415.076.902-82

. MARINETE DA SILVA AZEVEDO CARVALHO 324.515.712-68

PORTARIA Nº 7.302, DE 23 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, SUBSTITUTO,
DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO DA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
4.925/DEPEX, de 10 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de maio de 2018 e
considerando o contido na Portaria nº 6.935-CEEXT, de 05 de julho de 2018, publicada no DOU nº 129,
de 06 de julho de 2018 e no Processo nº 18791.000214/2018-10, resolve:

Art. 1º Enquadrar os servidores, policiais civis e militares oriundos do ex-Território Federal do
Amapá constantes dos Anexos I, II, III e IV, no Quadro em Extinção da União, em face do disposto no art.
2º, § 2º, e art. 5º da Lei nº 13.681, de 2018, em seus respectivos cargos, classes, padrões e níveis.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMADO JOSÉ BUENO NETTO

ANEXO I
Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais - PCC-Ext.

Cargo: Agente Administrativo - Classe S - Padrão III - NM

. NOME CPF

. MARIA EDINAMAR ROCHA COSTA 209.451.242-87

Cargo: Desenhista - Classe S - Padrão III - NM

. NOME CPF

. JOSE PAULO DA CONCEIÇÃO SOUZA 2 0 8 . 9 11 . 5 6 2 - 9 1

Cargo: Motorista Oficial- Classe S - Padrão III - NA

. NOME CPF

. SEBASTIÃO CARDOSO NOGUEIRA 080.736.432-00

. TIAGO SILVA DE LIMA 065.865.202-82

Cargo: Professor - Classe D- Nível 404 - 40 horas semanais - NM

. NOME CPF

. ENILDA MARIA CARDOSO REDIG 170.793.652-87

. FRANCISCA TELES DE MORAES FILHA 415.350.812-87

. MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA VIDAL 173.278.302-00

. MARIA RITA PAULA DA SILVA 342.365.462-72

Cargo: Professor - Classe D- Nível 404 - 40 horas semanais - NS

. NOME CPF

. MARIA ALVES PINHEIRO 218.958.133-87

Cargo:Técnico em Assuntos Educacionais - Classe S - Padrão III - NS

. NOME CPF

. CLEIDE MARIA BALIEIRO DE ALENCAR 165.422.152-04

Cargo:Técnico em Contabilidade - Classe S - Padrão III - NM

. NOME CPF

. WALDENIR ALVES COSTA 092.617.612-91

ANEXO II
Carreira do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF

Cargo: Fiscal - Classe S - Padrão III - NS

. NOME CPF

. ANATAL DE JESUS PIRES DE OLIVEIRA 11 9 . 8 9 6 . 9 6 2 - 8 7

. ANTONIO DAMASCENO SOARES 208.512.782-72

. ELSON DE SOUZA SILVA 208.668.012-00

. INES DANTAS DA COSTA 180.904.192-91

. ITAMAR COSTA SIMÕES 163.573.372-34

. JOSILENE MARECO DOS SANTOS BRITO 393.124.372-91

. MARCO ANTONIO BRAGA QUEIROZ 145.566.262-34

. MARIO LUIZ BRITO LOBATO 093.820.622-20

. NEY TORK RODRIGUES 209.448.882-91

. STELLA SILVINA MENEZES ANDRADE 209.079.742-87

. UBIRACY DE AZEVEDO PICANÇO JUNIOR 233.027.282-04

. WILZETE JESUS MOTA DE MORAIS 982.393.767-20


